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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

14ª Promotoria de Justiça Cível

Núcleo de Defesa da Educação

 RECOMENDAÇÃO n° 04, de 27 de julho de 2016.
(Art. 27, IV, da Lei nº 8.625 – Lei Orgânica Nacional do Ministério Publico)
Uso do nome social. Direito fundamental à não discriminação e não submissão a tratamentos desumanos e degradantes de pessoas travestis e transexuais.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por meio do Promotor de Justiça da Defesa da Educação que ao final subscreve, com fulcro nas atribuições que lhe conferem o art. 129, da Constituição Federal; art. 130, II, da Constituição Estadual; art. 27, IV da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), e art. 117, parágrafo único, letra “d” da Lei Complementar nº. 72, de 12 de dezembro de 2008, e 
Considerando a Notícia de Fato nº 2016/348227 em trâmite nesta Promotoria de Justiça;
Considerando o disposto nos arts. 3º e 5º da CRFB/88, verbis:
“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

...

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. negritamos
Art. 5º Todos são iguais perante a Lei, sem distinção de qualquer natureza,

...

XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;”
Considerando que o Plano Estadual de Educação se encontra elaborado e aprovado, sendo a Lei nº 16.025, de 30/5/2016, publicada no DOE de 1º/6/2016;
Considerando a Resolução nº 437/2012 do Conselho Estadual de Educação;
Considerando a Resolução nº 12/2015 do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais – CNCD/LGBT;

Considerando as demais normas referentes à temática em comento;
Considerando a Nota Técnica Nº 8, de 15 de março de 2016 do Conselho Nacional do Ministério Público, de onde extraímos a conclusão: 
(…)
“6. CONCLUSÃO

Feitas essa considerações, a presente Nota Técnica expressa o posicionamento desta Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais, no sentido de garantir o direito ao reconhecimento e à adoção de nome social (ou apelido público notório) em benefício da população LGBTI (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexuais), mediante solicitação do interessado, a ser garantido na rede pública federal, estadual e municipal de ensino e saúde, mediante tratamento oral, identificado nos formulários e sistemas de informação utilizados nos procedimentos internos, treinamento dos servidores e demais providências, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta da União, dos Estados e dos Municípios. Cabe ao Ministério Público atuar para assegurar esse direito fundamental.”
Considerando que é atribuição do Ministério Público, por meio de seus órgãos de execução, fazer recomendações (Art. 27, IV, da Lei nº 8.625 – LONMP),
Serve-se do presente para NOTIFICAR o Excelentíssimo Secretário Estadual da Educação, senhor Antônio Idilvan de Lima Alencar ou autoridade constitucionalmente indicada que esteja ocupando interinamente o cargo, para Recomendar-lhe que adote as providências necessárias com o escopo de garantir o “nome social” na rede pública estadual de ensino. 
Nesta oportunidade, o Ministério Público Requisita que seja encaminhada informação, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da ciência do teor da presente Recomendação, sobre as medidas adotadas para o seu cumprimento. 
Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao CAOPIJ para ciência, bem como à Assessoria de Imprensa da PGJ/CE, para publicidade.
Fortaleza, 27 de julho de 2016. 

Antônio Gilvan de Abreu Melo

Promotor de Justiça 
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